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Ab s tract The co n trol of the drinking wa ter

q u a l i ty became itsel f an action of pu blic health

f rom 70´s, wh en the No rm 52 BSB 77, t h rou gh of

Ministry of Health, stated the norm of drinkabili-

ty of wa ter su pply in all cou n try. However, t h e

a ch i evem ent of a pro gram of d rinking wa ter su r-

vei ll a n ce alone occ u rred from the cre a tion of t h e

Na tional Sys tem of Envi ro n m ental Health Su r-

vei ll a n ce in 1999. This pa per approa ch the ch a l-

l en ges put on itsel f by drinking wa ter su rvei ll a n ce

as propo s a l s , n ot just by ra tionalizing of the Gov-

ernment, but incorporating the perspective of sur-

veillance in health: the promotion and prevention

of health as set of measures adopted by the Brazil-

ian Health Sys tem (SUS) and that it point of fol-

l owing lines of d i re ction: the gen era tion of d a t a ,

a n a lysis and dissem i n a tion of the info rm a ti o n ;

the decentralization; intersectoriality; and partic-

i pa tion of the so ci ety. To carry throu gh su ch ob-

je ctive , the pa per is fra m ewo rked in ord er to de-

scri be from a histo rical pers pe ctive , the pro cess of

normatization and regulation of the drinking wa-

ter quality in Brazil; approa ching the main ch a l-

l en ges and pers pe ctives of the drinking wa ter

q u a l i ty su rvei ll a n ce on sen se to seek way for in-

terse cto rial and decen tra l i zed acti o n s , open ed to

participatory management and the social control.

Key word s Drinking water, Health surveillance,

Social control

Re su m o O co n trole da qualidade da água de

co n sumo humano se to rn ou uma ação de saúde

p ú blica a pa rtir da década de 1970, quando a

po rt a ria No 52 Bsb 77 do Mi n i s t é rio da Saúde

i n s ti tuiu a norma de pot a bilidade em todo o ter-

ri t ó rio naci o n a l . En tret a n to, a impl em entação de

um programa de vigilância da qualidade da água

só oco rreu a pa rtir da criação do Si s tema Na ci o-

nal de Vi gi l â n cia Am bi ental em Saúde em 1999,

e da publicação da portaria 1.469 em 2000. O ob-

jetivo deste arti go é disc u tir os desafios que se co-

locam pa ra a vi gi l â n cia da qualidade da água,

não só como proposta ra ci o n a l i z a d o ra das ações

do Estado, mas como prática sanitária de vigilân-

cia em saúde que tenha como pers pe ctiva inco r-

po rar a promoção e a proteção da saúde ao co n-

j u n to de medidas adotadas pelo SUS, a ten d en d o

ainda às seg u i n tes diretri zes: geração de dados,

análise e disseminação da informação; descentra-

lização; interseto rialidade e pa rti ci pação da so-

ci ed a d e . O arti go está organizado de modo a des-

crever, a pa rtir de uma pers pe ctiva históri c a , o

processo de normatização e regulação da qualida-

de da água pa ra o co n sumo humano, a b o rd a n d o

os pri n ci pais desafios e pers pe ctivas da vi gi l â n ci a

da qualidade da água no sen tido da bu sca po r

ações interseto riais e descen tra l i z a d a s , a bertas a

uma gestão pa rti ci pa tiva voltada pa ra o co n trol e

social.

Pa l avra s - ch ave Água pa ra co n sumo humano,

Vigilância em saúde, Controle social
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In trodu ç ã o

A partir do final dos anos 80 e início dos anos

9 0 , a definição de vi gilância em saúde públ i c a

se difunde intern ac i on a l m en te como a sistem á-

tica co l et a , análise e interpretação dos dado s

acerca de even tos de saúde espec í f i cos que afe-

tam a pop u l a ç ã o, e s t a n do integrada com a rá-

pida disseminação dos dados para todos aqu e-

les que são re s pon s á veis pela prevenção e con-

trole (Th acker et al. , 1 9 9 6 ; Wa l d m a n , 1 9 9 8 ) . A

vi gilância em saúde pública se insere em um

amplo processo de reformulação das pr á ti c a s

de saúde pública nos anos 80 e 90, converten-

do-se em el em en to inform ac i onal estra t é gi co

qu e , po s s i bi l i to u , em um con tex to de con s tra n-

gi m en tos fiscais, subsidiar tom adas de dec i-

s õ e s , avaliar a relação custo - efetivi d ade do s

programas de intervenção e estabel ecer pri ori-

d ades na alocação dos parcos rec u rsos finan-

cei ros govern a m entais nas po l í ticas de saúde

(Th acker et a l. , 1 9 9 6 ; S h erman & Ma t h i a s , 1 9 9 6 ;

Wi gle & Mow a t , 1 9 9 9 ) .

Ne s te mesmo per í odo, o Brasil iniciava seu

processo de dem oc ra tização da soc i ed ade , com

forte atuação do movi m en to sanitári o, m a te-

ri a l i z ados no marco insti tu c i onal do con cei to

a m p l i ado de saúde na Con s ti tuição de 1988,

assim como a lei no 8.080 de 1990. Esta lei , s i g-

n i f i cou a insti tu c i onalização da vi gilância em

uma pers pectiva mais abra n gen te , ainda qu e

m a n ten do sep a radas a vi gilância sanitária da

ep i dem i o l ó gi c a . Pa ra a vi gilância sanitária a lei

8.080 forn eceu maior abrangência às ações, i n-

clu i n do en tre as suas com petências a vi gi l â n c i a

de produto s , s ervi ç o s , dos ambi en tes e dos pro-

cessos de tra b a l h o, a través da execução diret a

ou med i a n te a participação de outros setore s .

Além disso, tem a função de coordenar a Rede

Nac i onal de Labora t ó rio para a Qualidade em

Sa ú de . Pa ra a vi gilância ep i dem i o l ó gi c a , a lei

atribui-lhe as responsabilidades pelas ações vo l-

t adas para a detecção e prevenção de qu a l qu er

mudança nos fatores determ i n a n tes e con d i-

c i on a n tes e para o con trole de doenças (não se

l i m i t a n dosom en te às tra n s m i s s í veis) ou agra-

vos (Costa & Rozen fel d , 2 0 0 0 ) .

A Con s ti tuição de 1988 e a lei 8.080 con tri-

bu í ram para que na década de 1990 se inten s i-

f i c a s s emas discussões em torno da reor ga n i z a-

ção do sistema de vi gilância ep i dem i o l ó gica na

pers pectiva do SUS, torn a n do po s s í vel se con-

ceber a proposta de ação baseada na vi gi l â n c i a

em saúde , que incorpora ria a iden tificação e

d ivu l gação de fatores con d i c i on a n tes – modo

de vida (condições e estilos de vida) – e deter-

m i n a n tes soc i oa m bi entais dos probl emas de

s a ú de , a rti c u l a n do-os com o con ju n to de po l í-

ticas econômicas e sociais vi s a n do ao con tro l e

de causas e à redução do ri s coda doença e ou-

tros agravos (IESUS, 1 9 9 3 ) . E n tret a n to, e s t a s

discussões não dei x a ram de ser influ en c i ad a s

pelas novas propostas que su r gi ram no final

dos anos 90 nos países indu s tri a l i z ado s , com o

as de vi gilância ambi ental em saúde públ i c a

(Th acker et al. , 1996) ou de abord a gem holísti-

ca para a vi gilância em saúde pública (Lev y,

1 9 9 6 ) . Estas propo s t a s , que se ori gi n a ram nos

países indu s tri a l i z ado s , con tinham pelo men o s

três el em en tos que deveriam estar integrado s :

1) a vi gilância de efei tos sobre a saúde , com o

a gravos e doen ç a s , t a refa trad i c i on a l m en te re a-

l i z ada pela vi gilância ep i dem i o l ó gi c a ; 2) a vi gi-

lância de peri go s , como agen tes qu í m i co s , f í s i-

cos e bi o l ó gi cos que possam oc a s i onar doen ç a s

e agravo s , t a refa trad i c i on a l m en te re a l i z ada pe-

la vi gilância sanitári a ; 3) a vi gilância de ex po s i-

ç õ e s , a través do mon i tora m en to da ex po s i ç ã o

de indiv í duos ou gru pos pop u l ac i onais a um

a gen te ambi ental ou seus efei tos cl i n i c a m en te

ainda não aparen tes (su bcl í n i cos ou pr é - cl í n i-

co s ) , desafio para a estrutu ração da vi gi l â n c i a

a m bi en t a l .

In f lu en c i ado por estas propostas e com fi-

n a n c i a m en to do Ba n co Mu n d i a l , a partir do fi-

nal dos anos 90, a través do proj eto de Estrutu-

ração do Si s tema Nac i onal de Vi gilância em

Sa ú de (Vi gi su s ) , se inicia a estrutu ração e insti-

tu c i onalização da vi gilância ambi ental no âm-

bi to do Mi n i s t é rio da Sa ú de . Em maio de 2000

é publ i c ado o dec reto no 3 . 4 5 0 , que estabel eceu

no Cen tro Nac i onal de Ep i dem i o l ogia (Cen e-

p i ) , a gestão do Si s tema Nac i onal de Vi gi l â n c i a

Am bi ental em Sa ú de (Si nva s ) . No en t a n to, em

7 de março de 2005, com a publicação em Di á-

rio Oficial da instrução norm a tiva SVS No 1 ,

esse sistema foi redef i n i do como Su b s i s tema de

Vi gilância em Sa ú de Am bi ental (SNVS A ) .

Um dos com pon en tes do SNVSA é o setor

de vi gilância da qu a l i d ade da água para con su-

mo hu m a n o, ten do como . . . finalidade o ma-

pe a m en to de áreas de ri sco em determinado ter-

ri t ó rio (...), pa ra avaliação das cara cter í s ticas de

pot a bilidade (...), com vistas a asseg u rar a quali-

dade da água e evitar que as pe s soas adoe ç a m

pela pre sença de pa t ó genos ou co n t a m i n a n te s

pre sen tes nas coleções hídri c a s ( Fundação Na-

c i onal de Sa ú de , 2 0 0 2 ) . E s te setor é também o

re s pon s á vel pela coordenação do Si s tema de

In formação de Vi gilância e Con trole da Quali-
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d ade da Água de Con sumo Humano (Si s a g u a )

e pela iden ti f i c a ç ã o, acom p a n h a m en to e ava l i a-

ção das ações e as metas da Programação Pac-

tu ada In tegrada de Ep i dem i o l ogia e Con tro l e

de Doenças (PPI-ECD) corre s pon den tes a su a

com pet ê n c i a . As informações que vêm alimen-

t a n doo banco de dados dizem re s pei to aos as-

pectos físico - qu í m i co s , qu í m i cos e microbi o l ó-

gi cos e dados sobre a qu a l i d ade , a va z ã o, a po-

pulação abastecida e a localização do sistem a

de abastec i m en to de água.

Esse modelo de vi gilância se aproxima mu i-

to mais das propostas rac i on a l i z adoras de vi gi-

l â n cia em saúde su r gidas nos países indu s tri a l i-

z ado s , s en do cen trada na vi gilância dos agen te s

(o que inclui produtos) e da ex po s i ç ã o, do qu e

das propostas de vi gilância da saúde ori en t ad a

para a identificação e divulgação de fatores con-

d i c i on a n tes – modo de vida (condições e esti-

los de vida) – e determ i n a n tes soc i oa m bi en t a i s

dos probl emas de saúde em pop u l a ç õ e s .

O obj etivo de s te arti go é discutir os de s a-

fios que se apresentam para a vigilância da qu a-

l i d ade da água para con sumo humano den tro

da vi gilância em saúde ambi en t a l , não só com o

proposta rac i on a l i z adora das ações do Estado,

mas também como pr á tica sanitária de vi gi l â n-

cia em saúde , ten do a pers pectiva de incorpo-

rar a promoção e a pro teção da saúde ao con-

ju n to de medidas ado t adas pelo SUS, que aten-

da ainda às seg u i n tes diretri ze s : 1) geração de

d ado s , análise e disseminação da inform a ç ã o ;

2) de s cen tra l i z a ç ã o ; 3) inters etori a l i d ade e 4)

p a rticipação da soc i ed ade .

Pa ra realizar tal obj etivo, de s c reve - s e , a par-

tir de uma pers pectiva históri c a , o processo de

n orm a tização e regulação da qu a l i d ade da água

p a ra o con sumo hu m a n o, no con tex to intern a-

c i onal (item 1) e bra s i l ei ro (item 2). Em seg u i-

da (item 3) abordam-se os principais desafios e

perspectivas da vigilância da qualidade da á g u a ,

no sen ti do da busca por ações inters etoriais e

de s cen tra l i z ad a s , a bertas a uma gestão parti c i-

p a tiva vo l t ada para o con trole soc i a l .

A norm a tização da qu a l i d a de da água
p a ra con sumo hu m a n o

A qu a l i d ade da água se tornou uma questão de

i n teresse para a saúde pública no final do sécu-

lo 19 e início do século 20. An teri orm en te , a

qu a l i d ade era assoc i ada apenas a aspectos esté-

ti cos e sen s ori a i s , tais como a cor, o go s to e o

odor. M é todos para mel h orar o aspecto estéti-

co e sen s orial da água já foram en con trados há

4.000 anos a.C. em doc u m en tos escri tos em

s â n s c ri to. E n tret a n to, na Grécia anti ga uti l i z a-

vam-se técnicas como a filtra ç ã o, a ex po s i ç ã o

ao sol e a fervu ra para mel h orar a qu a l i d ade da

á g u a . Mesmo que motivados mais pela aparên-

cia tu rva que a água apre s en t ava , os grego s

a pon t avam em p i ri c a m en tepara a existência de

relações causais en tre água e en ferm i d ade s , co-

mo fez Hi p ó c ra tes (Us ep a , 1 9 9 9 ) .

Na met ade do século 19, ocorrem ava n ç o s

na com preensão da relação en tre água con t a-

m i n ada e doen ç a s , de s t ac a n do-se o trabalho do

ep i dem i o l ogista John Sn ow, qu e , em 1855, pro-

vou que um su rto de cólera em Lon d res estava

a s s oc i ado a poços de abastec i m en to públ i co

con t a m i n ados por esgo to. Mais tarde , em 1880,

Louis Pa s ter dem on s trou pela Teoria dos Ger-

mes como or ganismos micro s c ó p i cos (micró-

bios) poderiam tra n s m i tir doenças por mei o

da água. Nessa mesma époc a , c i en tistas de s co-

bri ram que a tu rbi dez não estava som en te rel a-

c i on ada a aspectos estéti co s . O material parti-

c u l ado em água poderia con ter or ganismos pa-

tog ê n i cos e material fec a l .

No início do século 20, em função de s s a s

de s cobertas cien t í f i c a s , mu i tos sistemas de tra-

t a m en to de água são con s tru í dos nos Estado s

Un i do s , em prega n do a filtração lenta como es-

tra t é gia de con trole da qu a l i d ade da água. An o s

mais tarde , n a qu ele mesmo país, a cl oração é

em pregada pela pri m ei ra vez no Estado de New

Jers ey em 1908. O utros de s i n fet a n tes também

são uti l i z ados nesse mesmo per í odo, como o

ozônio na Eu rop a . As iniciativas de po t a bi l i z a-

ção da água de con sumo humano se deram an-

tes do estabel ec i m en to de padrões e normas de

qu a l i d ade . Algumas iniciativas pion ei ras mere-

cem de s t a qu e . Em 1914, uma norma federa l

a m eri c a n a , el a borada pelo serviço de saúde pú-

blica da époc a , e s t a bel ecia um padrão para

qu a l i d ade microbi o l ó gica da água. Por é m , e s s a

n orma se aplicava som en te à água produ z i d a

por sistema de abastec i m en to e tra n s port ad a

via navios e trens para outros Estados, e se limi-

tava a contaminantes capazes de causar doenças

con t a giosas (Us ep a , 1 9 9 9 ) .

Os va l ores máximos perm i ti dos ou os limi-

tes máximos de contaminação (MCLs) fora m

s en do estabel ec i dos em função de estu dos e

bi oensaios tox i co l ó gi co s , e de com pon en te s

qu í m i cos e físico - qu í m i cos capazes de altera r

as propri ed ades or ga n o l é pticas ou sen s ori a i s

da água, qu e , além de causar rej eição de con su-

m o, podem esti mular condições propícias à di-
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m i nuição da vida útil de toda a aparel h a gem

hidráulica com con s eq ü en tes preju í zos econ ô-

m i co s .

Na atu a l i d ade , a Organização Mundial de

Sa ú de (OMS) é a insti tuição que acompanha e

recom enda os va l ores máximos perm i ti do s , a

p a rtir dos estu dos tox i co l ó gi cos re a l i z ados em

todo o mu n do e publ i c ados em diferen tes re-

vistas e even tos cien t í f i cos espec i a l i z ados no te-

m a . Alguns países, como os Estados Un i do s , o

Ca n ad á , e a Comu n i d ade Eu rop é i a , a pesar de

se basearem também nas recom endações da

O M S , e s ti mulam pe s quisas tox i co l ó gicas e bi o-

ensaios qu e , rec i proc a m en te , acabam servi n do

de referência tanto para a OMS como para os

demais países. Todas as normas de po t a bi l i d a-

de no Brasil seg u em basicamen te os pad r õ e s

recom en d ados pela Organização Mundial de

Sa ú de no Gu id el ines for Dri n k i n g - Wa ter Qua-

l i ty (W H O, 1 9 9 6 ) .

A partir de estu dos e leva n t a m en tos da si-

tuação da maioria dos sistemas de abastecim en-

to de água, que apre s en t avam uma qu a l i d ade

fora dos padrões de po t a bi l i d ade , no início do s

anos 70 é cri ada nos Estados Un i dos uma nor-

ma nac i onal de po t a bi l i d ade de água para con-

sumo hu m a n o, a S afe Drinking Wa ter Act, de

1 9 7 4 , que estabel ecia um padrão nac i onal de

qu a l i d ade da água. Por esta lei , toda água cap-

t ada e tra t ada pelas companhias de abastec i-

m en to daqu ele país deveria corre s pon der a este

p adrão de po t a bi l i d ade , ou seja , a pre s en t a r

s eus con s ti tu i n tes or g â n i co s , i n or g â n i cos e mi-

c robi o l ó gi cos den tro dos va l ores máximos per-

m i ti do s , ou seja , a água uti l i z ada para fins de

con sumo humano (beber, l ava r, cozinhar e pa-

ra fins higi ê n i cos) não deveria ser capaz de

provocar nen hum ri s co ou dano à saúde hu-

m a n a . Atu a l m en te a S afe Drinking Wa ter Act

está su bm etida ao órgão de con trole ambi en t a l

a m eri c a n o, o Un i ted States Envi ron m ental Pro-

tecti on Agen c y (Us ep a ) .

Na Eu rop a , a atual norma de qu a l i d ade de

água para fins de con sumo humano tem abra n-

gência em todos os países da comu n i d ade eu-

rop é i a . A Dri nking Wa ter Di re ctive ( DW D )

9 8 / 8 3 / E C é su bm etida a cada cinco anos a um

processo de revi s ã o, que tem como pri n c i p a l

obj etivo definir estra t é gias rel a tivas à gestão do

s i s tema de produção de água po t á vel , no sen ti-

do de propor a inclusão de novos parâmetro s

qu í m i cos ou bi o l ó gi co s , a revisão dos limite s

máximos de contaminação dos parâmetros já

ex i s ten tes e a discussão sobre tendências de ge-

ren c i a m en to de ri s cos para o setor (EC, 2 0 0 3 ) .

As normas de po t a bi l i d ade têm se apre s en-

t ado como um instru m ental técnico - ju r í d i co

el a borado pelas autori d ades sanitári a s , com o

a poio de insti tuições técnico - c i en t í f i c a s, a ser

c u m pri do pelos órgãos de fiscalização e vi gi-

lância do setor saúde e pelas em presas públ i c a s

e privadas de abastec i m en to de água. E s s a s

n ormas con s ti tu em-se como referências técni-

cas que impri m em um padrão de qu a l i d ade ao

“produto” á g u a , s eja ele obti do diret a m en te da

n a tu reza (sem tra t a m en to ou água bruta) ou

por meio de processos qu í m i cos em plantas de

tra t a m en to. E n tret a n to, a simples existência de

n ormas reg u l adoras não asseg u ra a certi f i c a ç ã o

e a manutenção de padrões de qu a l i d ade para

os domínios sanitário e econ ô m i co. Esse con-

ju n to de va l ores norm a tivos e o seu cumpri-

m en to como lei precisam ser con ti nu a m en te

d i s c uti dos por toda a soc i ed ade civi l , pelos ge s-

tores públ i cos e o meio cien t í f i co, a fim de qu e

se asseg u re uma maior amplitu de e legi ti m i d a-

de do proce s s o.

A norm a tização da qu a l i d a de
da água no Bra s i l

No Brasil, a normatização da qualidade da á g u a

p a ra con sumo humano é iniciada na década de

1 9 7 0 . A pri m ei ra norma de po t a bi l i d ade foi

c ri ada no Brasil pelo dec reto federal no 7 9 . 3 6 7

de 9 de março de 1977, que estabel eceu a com-

petência do Mi n i s t é rio da Sa ú de sobre a def i n i-

ção do padrão de po t a bi l i d ade da água para

consumo humano, a ser observado em todo ter-

ri t ó rio nac i on a l , a través da port a ria no 56 Bsb,

p u bl i c ada em 14 de março de 1977.

Con s i dera-se esta a pri m ei ra norma de po-

t a bi l i d ade , uma vez que abra n gia diferen te s

con s ti tu i n tes qu í m i cos e microbi o l ó gi cos po ten-

c i a l m en tepatog ê n i cos à saúde hu m a n a . E n tre-

t a n to, é import a n te regi s trar que em 24 de maio

de 1974 é publ i c ada no Di á rio Oficial a lei fede-

ra l no 6.050 que dispunha sobre a nece s s i d ade

de flu oretação da água de sistemas de abastec i-

m en to proven i en tes de estação de tra t a m en to.

A 56 Bsb aprovou a norma e o padrão de

po t a bi l i d ade da água para fins de con sumo hu-

m a n o. De acordo com este dec reto, c a beria às

Sec ret a rias de Sa ú de dos Estados e equ iva l en te

aos terri t ó rios e Di s tri to Federal o exercício de

fiscalização e o con trole do ex a to cumpri m en-

to das Normas e do Padrão de Po t a bi l i d ade .

Seg u n do Form a ggia et al. ( 1 9 9 6 ) , em 1986,

o Mi n i s t é rio da Sa ú de , a través da ex tinta Divi-
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são de Eco l ogia Humana e Sa ú de Am bi en t a l ,

efetuou um leva n t a m en to das ativi d ades exer-

cidas pelas Sec ret a rias Estaduais de Sa ú de( S E S ) ,

com relação ao que passou a se chamar de Vi-

gilância Sa n i t á ria da Qualidade da Água para

Con sumo Hu m a n o. Na époc a , con s t a to u - s e

qu e , à exceção do Pa ra n á , os demais Estado s

não exerciam nen huma ativi d ade rel ac i on ada à

vi gilância da qu a l i d ade da água, o u , se exer-

c i a m , não o faziam de forma sistem á tica e pla-

n ejad a . O Mi n i s t é rio da Sa ú de dec i d iu en t ã o

c riar em 1986 o Programa Nac i onal de Vi gi l â n-

cia da Qualidade da Água para Con sumo Hu-

m a n o, o qu a l , en tre outras met a s , preten d i a

prestar auxílio técnico e financei ro às Sec ret a-

rias Estaduais de Sa ú de para que estas: i n i c i a s-

s em um programa de vi gilância da qu a l i d ade

da água; efetiva s s ema revisão da legi s l a ç ã o ; c a-

p ac i t a s s em tec n i c a m en te os prof i s s i onais das

SESs para atu a rem em vi gilância da qu a l i d ade

da água; e def i n i s s em estra t é gias em con ju n to

com as SESs para ga ra n tir apoio labora tori a l

n ece s s á rio à verificação do cumpri m en to da le-

gislação qu a n to ao padrão físico - qu í m i co e

b acteri o l ó gi co da água.

A pri m ei ra revisão da port a ria no 56 Bsb/77

foi iniciada em 1988, e apesar de estar inicial-

m en te re s trita à participação de setores gover-

n a m entais de saúde e de companhias estadu a i s

de abastec i m en to de água e órgãos estaduais de

con trole ambi en t a l , con s eg u iu po s teri orm en te

envo lver as vi gilâncias sanitári a s , os Labora t ó-

rios de Sa ú de Pública (LAC E N s ) , a comu n i d a-

de científica e algumas associações de cl a s s e , n a

discussão da revi s ã o, que forn eceu subsídios à

n ova port a ri a , a 36 GM, p u bl i c ada em 19 de ja-

n ei ro de 1990. E n tre a principais inovações in-

troduzidas pela 36 GM/90, e s t ã o : 1) a def i n i ç ã o

de con trole e vi gilância da qu a l i d ade ; 2) a def i-

nição de serviço e sistema de abastec i m en to de

á g u a ; e 3) a inclusão e revisão de alguns parâ-

m etros qu í m i cos e microbi o l ó gi co s .

A segunda revisão ocorreu dez anos depoi s ,

ex tra po l a n do a recom endação do pra zo máxi-

mo de cinco anos, con ti dos na 36 GM/90, a p ó s

a sua promu l ga ç ã o. A revisão da 36 GM/90 foi

con duzida pelo Mi n i s t é rio da Sa ú de , por mei o

da Coordenação Geral de Vi gilância Am bi en t a l

em Sa ú de (CGVA M ) , em parceria com o De-

p a rt a m en to de Engen h a ria de Sa ú de Públ i c a

( D E N S P ) , da Fundação Nac i onal de Sa ú de ( Fu-

nasa) e com a repre s entação da Orga n i z a ç ã o

Pa n - Am ericana de Sa ú de (OPAS) e da Orga n i-

zação Mundial de Saúde (OMS), no Brasil ( M S ,

2 0 0 0 ) . Nessa última revi s ã o, ampliou-se mais o

processo parti c i p a tivo, na con fecção da norm a ,

uma vez que houve a co l a boração de divers a s

en ti d ades dos setores públ i co, privado e de or-

ganizações não-govern a m en t a i s . Além disso, a

pr ó pria Funasa coordenou uma con sulta pú-

bl i c a , p a ra receber con tri buições de prof i s s i o-

n a i s , en ti d ades e insti tuições de várias regi õ e s

do país. Em 29 de de zem bro de 2000, foi publ i-

c ada a port a ria no 1.469 (MS, 2 0 0 0 ) , e s t a bel e-

cen do o con trole e a vi gilância da qu a l i d ade da

água para o con sumo humano e seu padrão de

po t a bi l i d ade . O pra zo de adequação das insti-

tuições ou órgãos para o cumpri m en to da Nor-

ma ven ceu em ja n ei ro de 2003, exceto para o

m on i tora m en to de cianob act é ri a s , que teve um

pra zo - l i m i te de implem entação de três anos

após a publicação da port a ri a .

A principal inovação trazida pela port a ri a

1.469 foi a classificação dos ti pos de sistem a s

de abastec i m en to de água em : s i stema col etivo,

que se con s ti tui de uma instalação com po s t a

por um con ju n to de obras civi s , m a teriais e

equ i p a m en to s , de s ti n ados à produção e à dis-

tri buição canalizada de água po t á vel para as

pop u l a ç õ e s , s ob a re s pon s a bi l i d ade do poder

p ú bl i co, mesmo que ad m i n i s trada em regi m e

de con cessão ou perm i s s ã o ; e s i stema ou sol u-

ção altern a tiva de aba s te ci m en to de água – qu e

se con s ti tui de toda mod a l i d ade de abastec i-

m en to co l etivo de água, d i s tinta do sistema co-

l etivo, i n clu i n do, por exem p l o, fon te s , po ç o s

comu n i t á ri o s , d i s tri buição por veículo tra n s-

port ador, instalações con dominiais hori zon t a l

e verti c a l .

Em função dessa cl a s s i f i c a ç ã o, a port a ri a

1.469 estabel eceu deveres e re s pon s a bi l i d ade s

aos órgãos de saúde , en c a rregados de realizar a

vi gi l â n c i a , e às em presas de abastec i m en to, ad-

m i n i s tradas sob o domínio públ i co ou privado,

re s pon s á veis pelo con trole da qu a l i d ade da

á g u a . Am bos deven do mon i torar os parâme-

tros de qu a l i d ade , de s de as áreas de pro teção do

corpo hídri co uti l i z ado para a capt a ç ã o, até o

tra t a m en to e distri bu i ç ã o. Esta última revi s ã o

também incorporou um novo parâmetro mi-

c robi o l ó gi co, a pe s quisa de cianob act é rias e

c i a n o tox i n a s . Além de recom endações a re s pei-

to da operac i on a l i d ade para a remoção de cis-

tos de G i á rdia spp e ooc i s tos de Crypto spori-

dium sp. , a partir da mel h ora da eficiência no

processo de filtra ç ã o.

O qu ad ro 1 apre s enta algumas diferen ç a s

en tre as duas normas de po t a bi l i d ade que já es-

tiveram em vi gor no país e a norma atu a l . E n-

qu a n to as duas pri m ei ras norm a s , a Bsb 56 e a
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Q u a d ro 1
Com p a ra tivo das port a rias de Po t a bi l i d ade de Água para o Con sumo Humano de 1977 a 2000.

Norm a s / Ca ra c ter í s ti c a s Port a ria no 56 BSB Port a ria no 36/90 Port a ria no 1.469/00
de 13/03/1977 1 9 / 0 1 / 1 9 9 0 0 2 / 0 1 / 2 0 0 1

Am o s tra gem e freq ü ê n c i a Apre s enta uma metodo l ogia Apre s enta uma metodo l ogia In clui a nece s s i d ade de um plano

de amostra gem e freq ü ê n c i a , de amostra gem em freq ü ê n c i a , de amostra gem e freqüência

b a s e ada no número de b a s e ada no número de p a ra os sistemas altern a tivos

h a bi t a n tes e no ti po de h a bi t a n tes e no ti po de de abastec i m en to de água.

con s ti tu i n tea ser analisado. con s ti tu i n te que vai ser

a n a l i s ado.

Va l or máximo perm i ti do In clui va l ores máximos Reproduz os va l ores máximos A revisão dispõe sobre novos

perm i ti dos e va l ores máximos perm i ti dos recom en d ados pela con s ti tu i n te s , tais como

de s ej á vei s . O M S , Comu n i d ade Eu ropéia c i a n o tox i n a s , c i a n ob act é ri a s ,

e Norma Ca n aden s e . e recom endações operac i onais

Não apre s enta mais a definição s obre cri pto s pori d iu m , s eg u i n do

de va l ores máximos de s ej á vei s . b a s i c a m en te os va l ores máximos

recom en d ados pela OMS.

Ações de s cen tra l i z ad a s As ações de fiscalização e As ações de fiscalização e Repassa uma maior re s pon s a bi l i d ade

con trole são exercidas pelo MS con trole são exercidas pelo MS das ações de vi gilância para

em articulação com as SESs. em articulação com as SESs. os mu n i c í p i o s .

Ações interi n s ti tu c i on a i s Não previ a . Não previ a . Si tua a importância dos órgãos

de con trole ambi en t a l , no con trole

da qu a l i d ade da água da bacia

h i d rográfica usada para capt a ç ã o.

In formação As informações são As informações são De s t aca que os re s pon s á veis pelos

cen tra l i z adas pelo MS cen tra l i z adas pelo MS s i s temas de abastec i m en todevem

em articulação com as SESs. em articulação com as SESs. repassar as informações sobre

Não prevê a dispon i bi l i d ade Não prevê a dispon i bi l i d ade a qu a l i d ade da água ao con s elho

das informações sobre a das informações sobre a de defesa do con su m i dor, com

qu a l i d ade da água. qu a l i d ade da água. peri od i c i d ade mínima anual

e com peri od i c i d ade mensal às

a utori d ades de saúde públ i c a .

Con trole e vi gi l â n c i a Não define vi gi l â n c i a , mas as Define con trole e vi gilância Define con trole e vi gilância da

SESs se obri gam a manter da qu a l i d ade da água. Define qu a l i d ade da água sobre os

um regi s tro perm a n en te de as re s pon s a bi l i d ades e s i s temas de abastec i m en tode água

i n formações sobre a qu a l i d ade com petências sobre a vi gilância co l etivo e altern a tivo. Define as

da água dos sistemas de (MS e SESs) e con trole (os re s pon s a bi l i d ades e com petências

a b a s tec i m en topúbl i co, s erviços de abastec i m en to s obre a vi gilância e con tro l e , e

bem como forn ecer ao MS, de água). s obre os dois ti pos de sistemas de

n o ti f i c a n doimed i a t a m en te a b a s tec i m en to, no sen ti do de

a ocorrência de fato operar estes sistemas de acordo

ep i dem i o l ó gi co que possa com as Normas da ABNT (1996).

estar rel ac i on ado ao

com prom eti m en to da

qu a l i d ade da água forn ec i d a .
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3 6 / 9 0 , traziam basicamen te va l ores máximos

perm i ti dos e indicações estatísticas para re a l i-

zação de amostra gem e freq ü ê n c i a , a 1.469 in-

corporou por meio de uma discussão mais am-

pla os diferen tes sistemas de abastec i m en to

( co l etivo e altern a tivo) e a atri buição precisa de

re s pon s a bi l i d ade operac i onal por estes siste-

m a s , s ob a pers pectiva dos ri s cos à saúde públ i-

ca assoc i ados à vu l n era bi l i d ade do manancial,

às pr á ticas operac i onais do tra t a m en to, e inte-

gri d ade física da rede de distri bu i ç ã o. Em 25 de

março de 2004, a port a ria no 1.469 foi revoga-

da e su b s ti tuída pela port a ria no 5 1 8 , que re-

produ z iu intei ra m en te o con te ú do da 1.469.

A vi gilância da qu a l i d a de da água:
desafios e pers pec tiva s

Apesar de po s suir uma norma de po t a bi l i d ade

de s de 1977, a vi gilância da qu a l i d ade da água

p a ra con sumo humano só foi implem en t ad a

no Brasil como um progra m a , a partir da cri a-

ção do Si s tema Nac i onal de Vi gilância Am bi en-

tal em Sa ú de (Fu n a s a , 2 0 0 2 ) . E s te programa se

en con tra estrutu rado como um su b s i s tem a , e

tem como uma de suas re s pon s a bi l i d ades a

coordenação de um sistema de informação de

vi gilância e con trole da qu a l i d ade da água de

con sumo humano (Si s a g u a ) . As inform a ç õ e s

que vêm alimen t a n do o banco de dados dizem

re s pei to aos aspectos físico - qu í m i co s , qu í m i co s

e microbi o l ó gi cos e dados sobre a qu a l i d ade , a

va z ã o, a população abastecida e a loc a l i z a ç ã o

do sistem a .

O Sisagua vem sen do alimen t ado com in-

formações geradas pelos re s pon s á veis pela ope-

ração dos sistemas de abastec i m en to de água

( d ados de mon i tora m en to microbi o l ó gi co,

qu í m i co e físico - qu í m i co obti dos no con tro l e

da qu a l i d ade da água) e re s pon s á veis pela vi gi-

lância da qu a l i d ade da água, no caso, as sec re-

t a rias Estaduais e Municipais de Sa ú de .

O diagn ó s ti coobti do a partir da vi gi l â n c i a ,

teori c a m en te , po s s i bilita aos ge s tores tom a rem

as decisões em torno dos sistemas de abastec i-

m en to co l etivos e altern a tivo s , no sen ti do de se

ex i gi rem as intervenções adequ ad a s , qu a n do há

ocorrência de não-con form i d ades com a qu a l i-

d ade da água. E s te diagn ó s ti co também pode

perm i tir o mape a m en to de áreas ou sistem a s

de maior vu l n era bi l i d ade ambi ental e técnica,

a ju d a n do a definir as que são pri ori t á ri a s .

E n tret a n to, a existência de alguns en trave s

i m po s s i bilita que a vi gilância da qu a l i d ade da

água seja efetiva m en te exercida na pers pectiva

da proposta de ação baseada no modelo de vi-

gilância em saúde . Como apon t ado na intro-

du ç ã o, esse modelo incorpora ria a iden ti f i c a-

ção e divu l gação de fatores con d i c i on a n tes –

m odo de vida (condições e estilos de vida) – e

determ i n a n tes soc i oa m bi entais dos probl em a s

de saúde em pop u l a ç õ e s , a rti c u l a n do-se com

um con ju n to de po l í ticas econômicas e soc i a i s

vi s a n do ao con trole de causas e a redução do

ri s co da doença e outros agravo s . Den tre esses

en traves de s t ac a m o s : 1) a geração de dado s ,

análise e disseminação da inform a ç ã o ; 2) a de s-

cen tralização das ações; 3) a inters etori a l i d ade

nas ações; 4) a participação da soc i ed ade para

o con trole soc i a l .

Em relação à geração de dado s , análise e

d i s s eminação da inform a ç ã o, devemos lem bra r

qu e , nas discussões e propostas do modelo de

vi gilância em saúde no início dos anos 90, a co-

l eta de dados era uma ativi d ade que envo lvia os

três níveis de governo (federa l , e s t adual e mu-

n i c i p a l ) , de modo a asseg u rar a el a boração de

i n d i c adore s , assim como a consolidação e aná-

lise dos mesmos de forma a perm i tir o acom-

p a n h a m en to das condições de saúde da pop u-

l a ç ã o. O âmbi to estadu a l , por exem p l o, s eri a

re s pon s á vel por manter o flu xo adequ ado das

i n formações que perm i ti s s em o acom p a n h a-

m en to das condições de saúde da pop u l a ç ã o.

E n tret a n to, o que se verifica na atu a l i d ade é

com p l et a m en te disti n to. Em um leva n t a m en to

recen te re a l i z ado por Be zerra et al. ( 2 0 0 4 ) , em

2003, verificou-se que 78% dos Estados e o Di s-

tri to Federal alimentam o banco de dados do

Sisagua com informações sobre os sistemas de

a b a s tec i m en to, qu e , por sua ve z , recebem in-

formações dos mu n i c í p i o s .

E n tret a n to, s om en te 19% dos Estados re a l i-

zam avaliações sistem á ticas da vi gilância da qu a-

l i d ade da água, vi s a n do à redução da morbi m or-

t a l i d ade das doenças de veiculação hídri c a . Ne s te

mesmo leva n t a m en to, foi po s s í vel con cluir que a

port a ria no 518 se en con tra parc i a l m en te im-

p l a n t ada nas unidades da federa ç ã o, n ece s s i t a n-

do que haja um maior em penho em todos os ní-

veis de governo para que se efetivem as ações da

vi gilância da qu a l i d ade da água para con su m o. E

ainda que os dados gerados e analisados re su l-

tem em informações que permitam o acom p a-

n h a m en to das condições de saúde da pop u l a ç ã o

e o de s envo lvi m en to de estra t é gias de redução da

m orbi m ort a l i d ade e promoção da saúde .

Além do probl ema da geração e análise do s

d ado s , converten do-os em inform a ç õ e s , é po s-
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s í vel verificar que essa não-dispon i bi l i d ade de

i n formações é um probl ema que ati n ge dife-

ren tes níveis do poder públ i co. Por exem p l o, a s

p á ginas de In tern et do Mi n i s t é rio da Sa ú de não

perm i tem o acesso às informações sobre o Si-

s a g u a , mesmo parc i a l m en te , o que acaba con-

tri bu i n do para limitar o con trole soc i a l , p i l a r

do SUS. Essa dispon i bi l i d ade de inform a ç õ e s

está prevista na lei no 8 . 0 8 0 / 9 0 , a qual refere

que a divu l gação de informações em saúde é

a tri buição da Un i ã o, E s t ado s , Di s tri to Federal e

Mu n i c í p i o s . Além disso, a port a ria no 5 1 8 , n o

a rti go 7o, p a r á gra foV I , e s t a bel ece como com-

petência do nível municipal ga ra n tir à pop u l a-

ção informações sobre a qu a l i d ade da água e

ri s co à saúde assoc i ado s .

Esta não-dispon i bi l i d ade de inform a ç õ e s ,

de um tema de amplo interesse nac i on a l , con-

tra ria uma das atri buições do nível federa l , n a

proposta do modelo de vi gilância em saúde ,

que é o de divu l gar informações vi s a n do à am-

pliação da consciência sanitária e à parti c i p a-

ção da população nas ativi d ades de vi gilância e

con trole de agravo s . Nesse sen ti do, ONGs co-

mo o Instituto de Defesa do Consumidor ( Idec )

têm sido mais ativas na inve s ti gação e dispon i-

bilização de informações que perm i tem iden ti-

ficar que Estados como Santa Ca t a ri n a , Pa ra n á ,

Rio de Ja n ei ro e São Paulo e suas re s pectiva s

capitais só cumprem parc i a l m en te a port a ri a

no 1.469 (Folha de S. Pa u l o, 9 / 4 / 2 0 0 4 , C 1 , p. 1 ) .

Em relação à de s cen tra l i z a ç ã o, na pers pec-

tiva da proposta do modelo de vi gilância em

s a ú de , c a be à vi gilância con form a r, or ga n i z a r,

produzir e difundir informações que re s pon-

dam às exigências de consolidação do SUS e da

proposição da gestão de s cen tra l i z ad a , com ên-

fase na mu n i c i p a l i z a ç ã o. No que con cerne à vi-

gilância da qu a l i d ade da água, i s to implica qu e

s eu processo deve re s pon der por um amplo re-

passe de re s pon s a bi l i d ade para o nível loc a l

( mu n i c í p i o ) , o que envo lve a ad m i n i s tração e a

operação e manutenção do sistem a , assim co-

mo a vi gi l â n c i a , a informação e o con trole da

qu a l i d ade da água.

No Bra s i l , a de s cen tralização das ações do

s i s tema de saúde vem sen do en c a m i n h ada de

forma a aten der aos precei tos da lei orgânica no

8.080/90 e da NOB SUS 01/96, que repassa am-

plos poderes de execução de ações de saúde aos

mu n i c í p i o s . Pode-se afirmar também qu e , a pe-

sar da falta de estrutu ra ainda ex i s ten te em

gra n de parte dos municípios bra s i l ei ros para a

execução destas ações, o governo federa l , em

con ju n to com os governos estadu a i s , vem dan-

do algum su porte or ga n i z ac i onal e estrutu ra l

aos municípios para que efetivem tal con tro l e ,

pri n c i p a l m en te , a partir da ree s trutu ração da

c a p ac i d ade dos Labora t ó rios de Sa ú de Públ i c a

de Referências (LACENs) e da realização de ca-

p acitações e trei n a m en tos de técnicos e ge s to-

res dos Estados e mu n i c í p i o s . Além disso, o re-

passe de rec u rsos via PPI-ECD aos mu n i c í p i o s

tem prop i c i ado o apoio financei ro e materi a l

p a ra a execução das ações de con trole e preven-

ção de doen ç a s , a genda que inclui a qu a l i d ade

da água, definida como um fator de ri s co à saú-

de hu m a n a . De qu a l qu er modo, ainda há mu i-

to para se ava n ç a r, d i a n te da falta de estrutu ra ,

de rec u rsos e de tra b a l h adores qu a l i f i c ados qu e

as Sec ret a rias Estaduais e Municipais de Sa ú de

a l egam não po s su i r.

No que se refere à inters etorialização das

ações e à inclusão do processo parti c i p a tivo

numa gestão integrada da água como fator de

ri s co à saúde hu m a n a , os desafios se apre s en-

tam em diferen tes mom en tos e situ a ç õ e s . Con-

forme aponta Jo u ravi ev (2001), as águas nece s-

sitam de uma gestão integrad a , envo lven do o

m a n ejo dos rec u rsos hídri cos em seus diferen-

tes usos, o que inclui a água para o con su m o

hu m a n o, a seg u rança alimentar e a pro teção de

eco s s i s tem a s . De s te modo, não é po s s í vel sep a-

rar as ações de vi gilância da qu a l i d ade da água

p a ra con sumo humano das ações inters etori a i s

que vi s em tra n s formar o atual qu ad ro de de-

gradação dos rec u rsos hídri cos que afetam a

s a ú de humana (Moraes & Jord ã o, 2 0 0 2 ) .

Em relação à inters etorialização das ações,

pode-se afirmar que há uma dificuldade histó-

rica de se planeja r, de s envo lver e implem en t a r

ações en tre os diferen tes setore s . As ra í zes de s s a

d i f i c u l d ade se infiltram por obstáculos do âm-

bi to po l í ti co, s oc i oc u l tu ra l , or ga n i z ac i onal e ju-

r í d i co, ten do em vista que os setore s , i n s ti tu i-

ções e seus arc a bouços legais foram e ainda têm

s i do con s ti tu í dos de forma espec i a l i z ad a , a tra-

vés de códigos (linguagens) pr ó prios e herm é-

ti cos (MS, 2 0 0 3 ) .

A falta de po l í ticas e ações inters etoriais e

i n tegradas vo l t adas para a qu a l i d ade da água

pode ser exem p l i f i c ado com o recen te ac i den te

ocorri do em 27 de março de 2003 no rio Pom-

b a , um aflu en te do rio Pa raíba do Su l , l oc a l i z a-

do a su de s te de Minas Gera i s . Na oc a s i ã o, u m

en orme derra m a m en to da ordem de 1,4 mi-

lhões de metros cúbi cos de ef lu en tes indu s-

tri a i s , oc a s i on ado pelo rom p i m en to de uma

b a rra gem que ac u mu l ava re s í duos tóxicos pro-

du z i dos pela fábrica de papel Ca t a g u a s e s , com-
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prom eteu seri a m en te a bi od ivers i d ade do ri o

Pomba e parte do Pa raíba do Su l , até a sua foz

(O Gl ob o, 2 0 0 4 ) .

O ac i den te causou um impacto ambi en t a l

de proporções incalculávei s , uma vez que os re-

s í duos tóxicos con tinham d i oxin a s e f uran o s,

substâncias químicas or ga n ocl oradas e cance-

r í genas que se ac u mu l a ram nos sed i m en tos de

a m bos os ri o s . Além disso, o ac i den te provoco u

a interrupção da capt a ç ã o, do tra t a m en to e da

d i s tri buição de água, dei x a n do cerca de 600 mil

pe s s oas e 8 municípios a ju s a n te do ac i den te

s em água para o con su m o. O ac i den te também

foi re s pon s á vel por um impacto nega tivo na

econ omia loc a l , uma vez que as ativi d ades pe s-

qu ei ra s , a gr í colas e pec u á ria foram diret a m en-

te ati n gidas (Al er j, 2 0 0 3 ) .

Esse ac i den te expôs a fra gi l i d ade dos órgãos

p ú bl i cos de saúde , m eio ambi en te e defesa civi l

em apre s entar soluções rápidas para o probl e-

m a . Exceto a interrupção do abastec i m en to por

v á rios dias, nos municípios afet ado s , p a ra evi-

tar que a contaminação alcançasse as estações

de tra t a m en tode água. O even to ac a bou refor-

ç a n do a nece s s i d ade de uma agenda po l í ti c a

b a s e ada em princípios preven tivos ou prec a u-

c i on á ri o s , que esti mu l em ações e interven ç õ e s

a n tec i p a t ó rias na bacia hidrogr á f i c a . Ta m b é m

f i cou evi den te o distanciamen to e a dificuldade

dos diferen tes setores que atuam diret a m en te

com a questão hídrica em trabalhar de form a

coopera tiva . As re s postas ao ac i den te se con f i-

g u ra ram em ações isolad a s , de s coorden adas e

a p a ren tem en te len t a s , no sen ti do de se apre-

s entar de forma ad hoc um plano de em er g ê n-

c i a . Is to pôde ser con s t a t ado em uma reu n i ã o

ocorrida no dia 9 de maio de 2003, na sede do

Con s elho Regi onal de Engen h a ria e Arqu i tetu-

ra do Rio de Ja n ei ro, on de diferen tes órgãos e

i n s ti tuições se en con tra ram para avaliar o ac i-

den te e tomar medidas rel a tivas ao derra m a-

m en to. Através da ata, d i s pon í vel para con su l t a

p ú blica na página el etrônica do Con s elho Re-

gi onal de Engen h a ri a , Arqu i tetu ra e Agron o-

mia do Rio Ja n ei ro (Cre a r j, 2 0 0 3 ) , foi po s s í vel

perceber as visões isoladas e fra gm en t adas para

o probl em a . Foi veri f i c ada também a falta de

uma po l í tica inters etorial para tratar do ac i-

den te . Na verd ade , o que se viu foram ava l i a-

ções setoriais e técnicas, de certa forma distan-

tes da re a l i d ade soc i a l , po l í ti c a , econômica e

c u l tu ral da regi ã o, que não proc u rou incorpo-

rar de fato os atores não técnicos e lidera n ç a s

l ocais diret a m en te envo lvidas e ati n gidas pel o

ac i den te .

Apesar das dificuldades, a vigilância da qu a-

l i d ade da água po s sui em seu discurso uma

pers pectiva de ação inters etori a l , qu a n do reco-

n h ece a nece s s i d ade de integrar diferen tes ato-

res (poder públ i co, s etor privado e comu n i d a-

des) e de de s cen tra l i z a ç ã o, qu a n do en con tra

n ovos espaços de pr á tica sanitári a , como os

municípios (principal exec utor das ações), o s

con s elhos ge s tores del i bera tivos (con s elhos es-

t adual e municipal de saúde e meio ambi en te ,

comitês de bacia etc . ) , e as or ganizações não-

govern a m en t a i s .

A gestão parti c i p a tiva para efetivar a vi gi-

lância da qu a l i d ade da água é um tercei ro de s a-

f i o. O en ten d i m en to de pa rticipaç ã o, dos ge s to-

res e técnicos que atuam na vi gilância e con tro-

l e , tem sido o de informar a população e os

con s elhos de saúde e meio ambi en te , s obre a

qu a l i d ade da água, de forma assimétrica e pas-

s iva , por meio de rel a t ó rios men s a i s , que regi s-

tram um determ i n ado estado qu a l i t a tivo pas-

s ado, i n su f i c i en te para a prevenção de doen ç a s ,

uma vez que a água con t a m i n ada já foi con su-

mida pela pop u l a ç ã o. Q u a n doocorre , a tom a-

da de decisão tem sido feita aparen tem en te de

forma cen tra l i z ad a , exclu i n do o tec i do soc i a l

do processo dec i s ó ri o. Esta cen tralização pode

se acen tuar qu a n do a em presa de abastec i m en-

to é do pr ó prio Estado ou mu n i c í p i o. Ne s teca-

s o, e s t a bel ecem-se relações de força e poder lo-

cais que ob s tru em a en trada de outros atore s

no proce s s o, d i f i c u l t a n doa negociação de con-

f l i tos e a re s o lução do probl em a .

A participação dos diferen tes atores soc i a i s ,

como su j ei tos ativos na el a bora ç ã o, formu l a-

ç ã o, execução e avaliação da qu a l i d ade da água

p a ra o con sumo hu m a n o, é fundamental para

su perar este modelo vi gen te e hegem ô n i co de

vi gi l â n c i a . Um passo fundamental para isto é a

d i s pon i bilização das informações pre s en tes no

Sisagua. Como observou o coordenador do Idec

na matéria “Ci d ades não fiscalizam qu a l i d ade

da água”, p u bl i c ada na Folha de S. Pa u l o, a ...d e-

s i nfo rm ação impede a co n sci en tização do co n su-

midor e sua co n se q ü en te cob rança por uma água

m el h o r. . .

Pa rti n do do pre s su po s to que a vi gilância da

qu a l i d ade da água vem ad qu i ri n do con torn o s

ep i dem i o l ó gi co s - a m bi en t a i s , cen trados na ava-

liação do ri s co e nos indicadores cl á s s i cos de

desempenho (Waldman, 1998), como os de uti-

l i d ade , oportu n i d ade , acei t a bi l i d ade , s i m p l i c i-

d ade , f l ex i bi l i d ade , repre s en t a tivi d ade , s en s i bi-

l i d ade e va l or pred i tivo po s i tivo, propom o s

uma ampliação desta idéia de mon i tora m en to
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de forma a incorporar os diferen tes atores so-

ciais nesse sistem a , numa aproximação ao con-

cei to de vi gilância da saúde , qu e , s eg u n do Tei-

xei ra et al. ( 2 0 0 1 ) , proc u ra or ganizar as pr á ti-

cas de saúde e o pr ó prio funcion a m en to do sis-

tema de saúde , a partir da pers pectiva da de s-

cen tralização das ações de saúde , via mu n i c i-

p a l i z a ç ã o ; da inters etorialização do proce s s o

s a ú de - doen ç a ; da abertu ra ao deb a te para a

con s trução de pr á ticas interd i s c i p l i n a re s ; d a

ampliação da participação comu n i t á ri a , n a

busca de uma gestão parti c i p a tiva que de s l o-

que as tom adas de decisões para uma base mais

h ori zon t a l , a partir do trinômio inform a ç ã o -

dec i s ã o - a ç ã o, vi s a n do ao con trole soc i a l .

Con clu s õ e s

E m bora o estabel ec i m en tode um programa de

vi gilância da qu a l i d ade da água para con su m o

humano possa ser con s i derado um ava n ç o,

con s i dera n do o históri co dessa vi gilância no

Bra s i l , ex i s tem ainda mu i tos desafios para se-

rem su perado s . Desafios esses que se esten dem

mu i to mais à nece s s i d ade de aproximação da

proposta do modelo de vi gilância em saúde , re-

su l t a n te da Con s ti tuição de 1988 e da lei no

8 . 0 8 0 / 9 0 , do que da proposta de vi gilância em

s a ú de cen trada na vi gilância dos peri gos e das

ex posições dissoc i adas dos con d i c i on a n tes e

determ i n a n tes soc i oa m bi entais dos probl em a s

de saúde , ori en t ada para a rac i onalização das

ações do Estado em um con tex to de con s tra n-

gi m en tos fiscais.

Não é por acaso que este modelo de vi gi-

lância se en con tra cen trado mais no mon i tora-

m en to dos agen tes (vi gilância do peri go) qu e

podem com prom eter a po t a bi l i d ade da água,

do que da incorporação de con d i c i on a n tes e

determ i n a n tes dos probl emas de saúde assoc i a-

dos à degradação soc i oa m bi ental dos rec u rs o s

h í d ri co s . As s i m , além da simples gera ç ã o, a n á-

lise e disseminação das informações, o que m e s-

mo na pers pectiva atual só é parc i a l m en te re a-

l i z ado, há de se ampliar o modelo atual e, por

con s eg u i n te , a pers pectiva de geração e análise

de dado s , p a ra a con s trução de inform a ç õ e s

que possam fort a l ecer a consciência sanitária e

a participação da pop u l a ç ã o, bem como re s-

pon der às exigências de consolidação do SUS

com ênfase na municipalização e na ori en t a ç ã o

e planeja m en to estra t é gi co em saúde .

Q u a n to ao processo de de s cen tra l i z a ç ã o,

pode-se afirmar que a vi gilância da qu a l i d ade

da água en con tra re s p a l do po l í ti co e insti tu c i o-

nal na Programação Pactu ada In tegrada de

Ep i dem i o l ogia e Con trole de Doenças (PPI -

E C D ) , a qual vem dando su porte aos mu n i c í-

pios para a execução das ações de vi gi l â n c i a .

Sen te-se ainda que é preciso um inve s ti m en to

de maior amplitu de , que ati n ja a to t a l i d ade do s

municípios bra s i l ei ro s . No leva n t a m en to re a l i-

z ado pelo In s ti tuto Bra s i l ei ro de Defesa do

Consumidor (Folha de S. Paulo, 2004), em 2003,

nos Estados de Santa Ca t a ri n a , Pa ra n á , Rio de

Ja n ei ro e São Pa u l o, con s t a t a ram-se dificulda-

des no cumpri m en to da port a ria no 5 1 8 , n o

s en ti do de se implem entar um plano pr ó pri o

de amostra gem ; de realizar auditorias nas pr á-

ticas operac i onais das con ce s s i on á ri a s ; em ca-

d a s trar as soluções altern a tivas de abastec i-

m en to ; em aprovar o plano de amostra gem

a pre s en t ado pelas con ce s s i on á ri a s ; em forn ecer

i n formações da em presa à pop u l a ç ã o ; em man-

ter os regi s tros atu a l i z ados e sistem a ti z ados so-

bre a qu a l i d ade da água; e realizar a ava l i a ç ã o

dos ri s cos à saúde hu m a n a . Pode-se também

a f i rmar que essas dificuldades estão assoc i ad a s

às pr á ticas de gestão das verbas públicas no

p a í s , no con tex to da de s cen tralização das ações

do sistema de saúde . A aplicação dos rec u rs o s

vi n dos do Mi n i s t é rio da Sa ú de para vi a bi l i z a r

as ações de vi gilância ainda se con s ti tui nu m

en orme de s a f i o, no sen ti do da capac i d ade e do

i n teresse dos ge s tores em lidar com esses rec u r-

s o s . Soma-se a isto a dificuldade dos con s el h o s

de saúde em atuar de forma mais técnica na fis-

calização desses mesmos rec u rs o s . Um outro

gra n de probl ema é a falta de prof i s s i onais téc-

n i cos capac i t ados para dar su porte ao progra-

m a . E s te , por exem p l o, foi um dos probl em a s

a pon t ados por coorden adores ou re s pon s á vei s

pelas ações de vi gilância ambi ental em saúde

em 88 municípios inve s ti gados no Rio de Ja-

n ei ro, num leva n t a m en to re a l i z ado no final de

2003 por Freitas (2003).

Em relação às ações inters etoriais e a uma

gestão parti c i p a tiva , há mu i to que se ava n ç a r

na vi gilância da qu a l i d ade da água de con su m o

hu m a n o, que deve incorporar de fato os dife-

ren tes atores soc i a i s , na negociação dos con f l i-

tos e nos processos dec i s ó rios que envo lvem a

qu a l i d ade da água em seus diferen tes vi e s e s , o u

s eja , água para o abastec i m en to hu m a n o, p a ra

o setor produtivo e para a pro teção dos eco s s i s-

tem a s .

As ações inters etoriais con s ti tu em-se em

con dutas govern a m en t a i s , qu e , no en t a n to, de-

vem ser pen s adas e con s truídas ju n t a m en te
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com a soc i ed ade civil or ga n i z ada em fóruns de

discussão de caráter del i bera tivo s . A criação de

l i n g u a gens e códigos tra n s vers a i s , envo lven do

os diferen tes setores (saúde , m eio ambi en te ,

edu c a ç ã o, p l a n eja m en to, c u l tu ra , en er gia etc . ) ,

a tores (ONGs, a s s oc i a ç õ e s , s i n d i c a to s , con s e-

l h o s , comitês de bacia) e fatores (po lu i ç ã o, p a-

drões de con su m o, clima gl obal etc.) devem ser

e s ti mu l ados de modo a serem su peradas as di-

f i c u l d ades históricas de ações inter e intra s eto-

ri a i s .

A incorporação de uma pers pectiva sistê-

mica da qu a l i d ade da água, nas esferas do con-

trole social e da gestão parti c i p a tiva , pode fa-

vorecer posições mais críticas da pop u l a ç ã o

d i a n te das seg u i n tes con s i dera ç õ e s : o sistem a

de informação se apre s enta como fundamen t a l

p a ra mapear áreas de vu l n era bi l i d ade e apon-

tar ten d ê n c i a s , en tret a n to sua con s trução e

consolidação devem con s i derar as po s s i bi l i d a-

des de ac i den tes e even tos ex trem o s , como pe-

r í odos de esti a gem e en ch en te s , na bacia hidro-

gr á f i c a , assim como as limitações tec n o l ó gi c a s

e operac i onais do sistema de abastec i m en to.

Além disso, a sistem a tização dos dados sobre a

qu a l i d ade da água deve ser com p a rti l h ada de

f a to. As violações das normas de po t a bi l i d ade

devem ser tra t adas de forma tra n s p a ren te , en-

tre poder públ i co, em presas e soc i ed ade , de

m odo que os parâmetros de po t a bi l i d ade con-

ti dos na port a ria no 518 possam ser cumpri do s

efetiva m en te .

Co l a bora dore s

MB Freitas propôs o tema de s envo lvi do, p a rti c i pou da

discussão te ó rica e metodo l ó gica do arti go e da el a bora-

ção da redação final, assim como do leva n t a m en to bi-

bl i ogr á f i co sobre o tema abord ado. CM Freitas parti c i-

pou da sistem a tização e discussão da parte rel ac i on ada à

vi gilância ambi ental em saúde .
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